
 

 

 

PROJETO DE LEI N°   

 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

VIA PÚBLICA NO LOTEAMENTO SAMI 

HADDAD, NO MUNICÍPIO DE 

CRUZEIRO/SP, QUE PASSA A 

DENOMINAR-SE RUA GERALDO 

RIBEIRO – TIGRADA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

  

Art. 1º. Passa a denominar-se “Rua Geraldo Ribeiro – Tigrada” a via pública 

atualmente denominada Rua 12, localizada no Loteamento Sami Haddad, no Município 

de Cruzeiro/SP, às margens da Rodovia Deputado Nesralla Rubez. 

 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal providenciará a instalação de placas indicativas 

com a denominação da referida via pública. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 15 de abril de 2026.  

  

 Vereador Mário Aparecido Ribeiro - Republicanos  
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 JUSTIFICATIVA   

  

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar “Rua 

Geraldo Ribeiro – Tigrada” a via pública atualmente conhecida como Rua 12, 

localizada no Loteamento Sami Haddad, neste Município, em justa homenagem a um 

cidadão que deixou relevante contribuição à cultura e à história local. 

Geraldo Ribeiro, carinhosamente conhecido como “Tigrada”, 

nasceu em 23 de março de 1913, na cidade de Três Corações/MG, filho de Jorge Ribeiro 

e Maria Ribeiro. Ao longo de sua vida, construiu uma trajetória marcada pela dedicação 

à música e pela participação ativa na vida cultural das cidades de Três Corações e 

Cruzeiro. 

Veio para o Município de Cruzeiro, onde residiu inicialmente por 

cerca de 20 anos, sendo um dos funcionários fundadores da Rádio Mantiqueira, 

importante veículo de comunicação local. Nesse período, desenvolveu e aprimorou suas 

habilidades musicais, destacando-se como exímio violonista. 

Posteriormente, retornou à sua cidade natal, Três Corações, onde 

integrou renomadas orquestras da época, tornando-se amplamente conhecido pelo apelido 

“Tigrada”. Naquela cidade, também atuou junto à Rádio Clube de Três Corações, 

consolidando ainda mais sua carreira artística. 

Casou-se com a senhora Manoelina Maria Campos Ribeiro, com 

quem teve 12 filhos, constituindo uma numerosa e respeitada família. 

Anos mais tarde, atendendo a convite do então gerente da Rádio 

Mantiqueira e ex-vereador Luís Carlos B. Pinheiro, retornou definitivamente ao 
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Município de Cruzeiro, no ano de 1964. A partir de então, passou a desempenhar intensa 

atividade musical, sendo presença constante em bailes, serestas, bares, restaurantes e 

festividades locais, sempre contribuindo para o enriquecimento cultural da cidade. 

Sua expressiva participação na vida artística do Município lhe 

rendeu reconhecimento público, tendo inclusive seu nome registrado em obra literária que 

retrata a história de Cruzeiro. 

Geraldo Ribeiro permaneceu em Cruzeiro até seus últimos dias, 

vindo a falecer em 14 de outubro de 1995, deixando um legado de talento, dedicação e 

contribuição à cultura local. 

Dessa forma, a presente homenagem se justifica como forma de 

preservar a memória de um cidadão que tanto contribuiu para a identidade cultural do 

Município, perpetuando seu nome em logradouro público. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para 

a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 

Cruzeiro, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador 
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